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Anexo I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Análises Terceirizadas 

 

1. OBJETO: 

Prestação de serviços de COLETA e ANÁLISE de amostras de: 

1.1. Água tratada, em atendimento à Portaria de Consolidação nº 005/2017 do Ministério da Saúde; 

atualizada pela portaria 888/21 

1.2. Água bruta, em atendimento à Resolução CONAMA nº 357/2005 (águas superficiais), à 

Resolução CONAMA nº 396/2008 (águas subterrâneas) e à Deliberação Normativa Conjunta 

COPAM/CERH-MG nº 01/2008; 

1.3. Efluente de tratamento de esgoto sanitário, em atendimento à Resolução CONAMA nº 357/2005, 

à Resolução CONAMA nº 430/2011 e à Deliberação Normativa Conjunta COPAM/CERH-MG nº 

01/2008. 

OBS: Os parâmetros a serem analisados, bem como o número de amostras e a frequência das análises 

encontram-se descritos no Tópico 1528 – Especificações Técnicas. 

 

2. JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO: 

As análises ora contratadas visam comprovar e monitorar a qualidade e potabilidade da água 

bruta e tratada e fornecida à população de Itaguara pelo SAAE, atendendo as exigências da Portaria de 

Consolidação nº 005/2017, atualizada pela Portaria 888 de 04/05/21 do Ministério da Saúde, Resolução 

CONAMA nº 357/2005 e Resolução CONAMA nº 396/2008. Visam ainda comprovar e monitorar o 

adequado tratamento dos esgotos sanitários, bem como garantir a manutenção da qualidade dos corpos 

hídricos, do meio ambiente e da saúde pública, em conformidade com a Resolução CONAMA nº 

357/2005, Resolução CONAMA nº 430/2011 e Deliberação Normativa Conjunta COPAM/CERH-MG nº 

01/2008. 

 

3. ÁREA SOLICITANTE: 

Seção de Tratamento. 

 

4. HABILITAÇÃO TÉCNICA: Deverá ser comprovada através dos seguintes documentos: 

4.1. Certificado de habilitação pela Secretaria de Saúde do Estado como laboratório de referência 

regional e municipal para operacionalização de análises de vigilância da qualidade da água para consumo 

humano e de lançamento de efluentes sanitários. 
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4.2. Comprovação de habilitação junto à Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde 

(REBLAS) para as análises de água para consumo humano, seguindo os parâmetros elencados no escopo 

da NBR ABNT ISO/IEC 17025:2005. 

4.3. Certificado de acreditação pelo INMETRO de todos os parâmetros analisados, conforme requisitos 

da NBR ISO/IEC 17025:2005 nos termos previstos pelo artigo 21 da Portaria de Consolidação nº 

005/2017 do Ministério da Saúde. 

4.5. Comprovação de que a empresa possui em seu quadro de pessoal permanente, profissional habilitado 

(químico ou técnico em química) para execução das análises, devidamente registrado no órgão de classe 

competente, através da apresentação de ART (Atestado de Responsabilidade Técnica) do funcionário e 

comprovação do vínculo deste com a empresa. 

4.6. Comprovação de que a licitante presta ou prestou, sem restrição, serviço de natureza semelhante ao 

objeto do presente Edital, através de apresentação de 02 (dois) atestados de capacidade técnica, 

compatível com o item cotado pela licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente assinado por responsável, com nome legível. 

 

5. METODOLOGIA UTILIZADA 

As metodologias de coleta e análise utilizadas deverão estar de acordo com as normas 

específicas, nacionais e internacionais recentes, tais como: Standard Methods for the Examination of 

Water and Wastewater de autoria das instituições American Public Health, Association (APHA), 

American Water Works Association (AWWA) e Water Environment Federation (WEF); United States 

Environmental Protection Agency (USEPA); normas publicadas pela International Standartization 

Organization (ISO); e metodologias propostas pela Organização Mundial da Saúde (OMS). 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.1 Realizar as coletas em dias úteis, nas datas e horários previamente agendadas pela CONTRATANTE; 

6.2 Comunicar previamente à CONTRATANTE a data da coleta das amostras e comparecer à sede desta 

na data marcada, portando os frascos para as coletas das amostras previamente preparados, conforme 

descrito na NBR 9.898/1987, com reagentes para a preservação das amostras, bem como, as caixas 

térmicas e o gelo seco para garantir a refrigeração da amostra durante o transporte. 

6.3 Executar as análises dentro do prazo máximo estipulado para cada parâmetro de acordo com os 

Standard Methods for the Examination of Water and Wastewater; 

6.4 A apresentação dos resultados das análises deverá ser reportada em laudos, relatórios ou boletins de 

análise, de forma clara, objetiva e, sobretudo, correta; os documentos devem conter todas as informações 

necessárias para que a CONTRATANTE possa compreender o conteúdo integral do documento e, 

igualmente, rastrear a qualidade dos resultados apresentados e que contenha, no mínimo: 
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a) identificação do local da amostragem, data e horário de coleta, entrada da amostra no laboratório, 

anexando a cadeia de custódia; 

b) indicação do método de análise utilizado para cada parâmetro analisado; 

c) limites de quantificação praticados pelo laboratório e da amostra, quando for o caso, para cada 

parâmetro analisado; 

d) resultados dos brancos do método e "surrogates" (rastreadores); 

e) incertezas de medição para cada parâmetro. 

6.5 Emitir os laudos em papel timbrado da empresa responsável pela análise (mesmo que seja 

subcontratada), com o selo de acreditação pelo INMETRO e constando a assinatura e nº de registro do 

responsável técnico pela análise; 

6.5.1 no caso da terceirização de análises, deverá ser fornecida a via original do laudo do laboratório 

executor das análises, nos mesmos moldes dos itens 13.1.4 e 13.1.5. 

6.6 Entregar os resultados e laudos das análises, ainda que por meio eletrônico, no prazo máximo de 20 

(vinte) dias após a coleta das amostras; 

6.7 Informar imediatamente à CONTRATANTE caso os resultados das análises apresentem algum 

parâmetro fora da especificação vigente; 

6.8 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado por negligência, imprudência ou imperícia 

dos seus funcionários à CONTRATANTE ou a terceiros, obrigando-se a refazer em todo ou em parte os 

serviços mal realizados, cabendo à mesma indenizar os prejudicados quando for o caso; 

6.9 Prestar os serviços objeto do certame em estrita conformidade com as especificações e condições 

exigidas neste Edital e termo de referência, e em consonância com a proposta de preços e fase de lances;  

6.10 Comunicar ao SAAE irregularidades ou defeitos apresentados no decorrer da execução dos serviços 

para prevenção de defeitos futuros; 

6.11 Ter controle, através de planilha, de todos os serviços prestados ao SAAE; 

6.12 Responsabilizar-se por todas as despesas, diretas e indiretas, e demais encargos de qualquer 

natureza, inclusive com pessoal de sua contratação, necessário à execução do objeto contratual, inclusive 

encargos relativos à legislação trabalhista; 

6.13 Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 

materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à Contratante ou a 

terceiros na execução do objeto do certame; 

6.14 Manter, por todo o período da execução contratual, as condições que garantiram a sua habilitação, 

incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública; 

6.15 Assinar o instrumento contratual no prazo estabelecido na convocação; 

6.16 Realizar, quando solicitado pela CONTRATANTE, contraprova ou repetição da amostragem/análise 

de qualquer parâmetro analisado, cujo resultado gerar dúvidas quanto a veracidade do mesmo; 
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6.16.1 esta solicitação poderá ser realizada junto a CONTRATADA, num prazo máximo de 2 dias 

úteis após o recebimento do laudo com o resultado contestado; 

6.16.2 a CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 

cumprimento da solicitação de contraprova ou repetição da amostragem/análise solicitada pela 

CONTRATANTE; 

6.17 Manter conta corrente bancária em toda vigência do contrato para recebimento dos pagamentos; 

6.18 Emitir nota fiscal eletrônica; 

6.18.1 Em caso de subcontratação parcial do objeto a responsabilidade pela emissão da NF é da 

empresa CONTRATADA pelo SAAE de Itaguara/MG e não pela empresa que tenha realizado o 

serviço; 

6.19 Em caso de terceirização das análises, a empresa licitante deverá informar qual é o Laboratório 

terceirizado responsável, e apresentar, juntamente com o resultado das análises, a documentação exigida 

no edital, relativas ao laboratório terceirizado executor das análises. 

6.20 Para a amostragem, os interessados deverão possuir sistema informatizado para realização com 

imagens fotográficas e localização georreferenciada para todos os pontos amostrados garantindo a 

rastreabilidade das amostras.  

6.21 Possuir sistema de logística adequado para coleta e transporte das amostras para atendimento do 

prazo estipulado para a análise de cada parâmetro, conforme os Standard Methods for the Examination of 

Water and Wastewater. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro 

das normas e condições contratuais. 

7.2 Rejeitar no todo ou em parte os serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA e especificações deste termo de referência. 

7.3 Definir obrigatoriamente em todas as solicitações, o detalhamento e especificações dos serviços 

solicitados. 

7.4 Efetuar o pagamento conforme definido no tópico “dos pagamentos”. 

 

8. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 Os serviços, objeto do presente Termo de Referência, serão acompanhados e fiscalizados pela 

servidora Mariane Silva Rosa denominada fiscal, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução contratual, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização  de eventuais faltas e/ou 

defeitos constatados ou, ainda, comunicando aos seus superiores quando as providências ultrapassarem 

os limites de sua competência para a adoção das providências cabíveis, conforme Lei 8.666/93. 
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8.2 A CONTRATADA obriga-se a permitir a fiscalização e o acompanhamento pela fiscal indicada pelo 

SAAE, durante a execução dos serviços de coleta e análise, inclusive na sede da CONTRATADA, para 

fins de acompanhamento da qualidade da execução. 

8.3 A fiscal da CONTRATANTE poderá recusar justificadamente os serviços em todo ou em parte, 

cabendo à CONTRATADA refazer os serviços nos casos de recusa dos mesmos. 

 

9 DO PAGAMENTO 

9.1 O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação da Nota fiscal eletrônica pela 

CONTRATADA. 

9.2 O prazo para pagamento da Nota fiscal, devidamente atestada pela administração, não deverá ser 

superior a 5 (cinco) dias úteis. 

9.3 A retenção do pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, só deverá ocorrer quando a 

CONTRATADA: 

9.3.1 Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; 

9.3.2 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada; 

9.3.3 Não cumprir o estabelecido em contrato. 

 

10 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

10.1 O julgamento das propostas deste certame será pelo critério MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

11. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem 

justificativa aceita pelo CONTRATANTE, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá 

acarretar sanções previstas na Lei 8.666 de 1993. 

 

12. DO REGIME DE EXECUÇÃO 

12.1 Os serviços/análises serão solicitados por meio da emissão de Solicitação de Fornecimento, assim 

definido como documento utilizado pela Administração para a solicitação, acompanhamento e controle 

da execução do contrato, possibilitando a verificação da conformidade do serviço executado com o 

solicitado para a CONTRATADA, sendo enviada ao Contratado através de e-mail por ele 

fornecido. 

12.2 As coletas deverão ser realizadas em até 15 dias após recebimento da solicitação por parte da 

Contratante, devendo fazê-la nas datas e horários previamente agendados. 
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12.3 Os serviços a serem executados nas dependências do SAAE deverão se dar no horário de 

funcionamento da autarquia, ou seja, 7:30 às 11:30 horas e de 13:00 às 17:00 horas de 2ª a 6ª feira.  

12.4 As amostragens serão coletadas nos seguintes locais: 

a) Estação de Tratamento de Água (ETA), sita rua Geraldo de Oliveira Lima, nº 110, bairro Alto Santa 

Cruz Itaguara/MG - sede do SAAE;  

b) Estação de Tratamento de Esgoto (ETE), sita na rua Juvenil Nogueira de Oliveira; bairro Nogueiras, 

Itaguara/MG;  

c) Povoado Aroeiras (distante 32 km da sede do SAAE); 

d) Povoado Pará dos Vilelas (distante 22 km da sede do SAAE); 

e) Povoado Sapecado (distante 15 km da sede do SAAE); 

f) Povoado Barro Preto (distante 12 km da sede do SAAE); 

g) Povoado Boa Vista (distante 17 km da sede do SAAE); 

h) Povoado Mata Porco (distante 15 km da sede do SAAE); 

i) Captações e reservatórios localizados no perímetro urbano da cidade de Itaguara/MG. 

 

13 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

13.1 O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos, com vistas à obtenção de preços e condições mais 

vantajosas para a administração, até o limite de sessenta meses, conforme artigo 57, inciso II da lei 

8666/93.  

 

14 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos do SAAE, no exercício de 

2023, obedecendo às Classificações Orçamentárias. 

 

15. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:  

Seguem abaixo as especificações dos serviços de análises objeto do presente termo de referência: 

 

Item Qtde Unid. Frequência Descrição 

01 48 Amostra Mensal 

Análise de parâmetros microbiológicos em água 

bruta de manancial de abastecimento superficial, 

conforme especificado na Tabela 1. 

02 16 Amostra Trimestral 

Contagem de cianobactérias em água bruta de 

manancial de abastecimento superficial, conforme 

especificado na Tabela 2. 

03 12 Amostra Mensal 
Análise de parâmetros físico-químicos e 

microbiológicos em água bruta de manancial de 
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abastecimento superficial, conforme especificado 

na Tabela 3. 

04 8 Amostra Semestral 

Análise de parâmetros físico-químicos em água 

bruta de manancial de abastecimento superficial, 

conforme especificado na Tabela 4. 

05 168 Amostra Mensal 

Análise de parâmetros microbiológicos em água 

bruta de manancial de abastecimento subterrâneo, 

conforme especificado na Tabela 5. 

06 28 Amostra Semestral 

Análise de parâmetros físico-químicos em água 

bruta de manancial de abastecimento subterrâneo, 

conforme especificado na Tabela 6. 

07 4 Amostra Trimestral 

Análise de parâmetro físico-químico em água 

tratada de manancial de abastecimento superficial, 

conforme Tabela 7. 

08 2 Amostra Semestral 

Análise de parâmetros físico-químicos em água 

tratada de manancial de abastecimento superficial, 

conforme especificado na Tabela 8. 

09 2 Amostra Semestral 

Análise de parâmetros físico-químicos e de 

radioatividade em água tratada de manancial de 

abastecimento superficial, conforme especificado 

na Tabela 9. 

10 6 Amostra Bimestral 

Análise de parâmetros físico-químicos em água 

tratada de manancial de abastecimento superficial, 

conforme especificado na Tabela 10. 

11 28 Amostra Semestral 

Análise de parâmetros físico-químicos em água 

tratada de manancial de abastecimento subterrâneo, 

conforme especificado na Tabela 11. 

12 28 Amostra Semestral 

Análise de parâmetros físico-químicos e de 

radioatividade em água tratada de manancial de 

abastecimento subterrâneo, conforme especificado 

na Tabela 12. 

13 14 Amostra Anual 

Análise de parâmetros físico-químicos em água 

tratada de manancial de abastecimento subterrâneo, 

conforme especificado na Tabela 13. 

14 12 Amostra Bimestral 
Análise de parâmetros físico-químicos e 

microbiológicos em corpo hídrico receptor de 
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efluente tratado, conforme especificado na Tabela 

14. 

15 4 Amostra Semestral 

Análise de parâmetros físico-químicos e 

microbiológicos em corpo hídrico receptor de 

efluente tratado, conforme especificado na Tabela 

15. 

16 6 Amostra Bimestral 

Análise de parâmetros físico-químicos e 

microbiológicos em efluente de esgotamento 

sanitário bruto, conforme especificado na Tabela 16 

17 6 Amostra Bimestral 

Análise de parâmetros físico-químicos e 

microbiológicos em efluente de esgotamento 

sanitário tratado, conforme especificado na Tabela 

17. Amostragem Composta*. 

 

18 1 Amostra  Anual 

Análise de Parâmetro em efluente tratado, conforme 

especificado na Tabela 18. 
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SISTEMA DE ÁGUA 

TABELA 1 – Parâmetros para análises mensais em água bruta de manancial de abastecimento 

superficial, conforme exigências e recomendações do Anexo XX da Portaria de Consolidação nº5 de 28 

de setembro de 2017, alterado pela Portaria GM/MS Nº 888 de 24 de maio de 2021 e pela portaria 

GM/MS Nº 2472 de 28 de setembro de 2021. 

 Mananciais superficiais: 

1- Mato Dentro; 2- Cambindas; 3- Cascalheiras; 4- Córrego Conquistinha 

Parâmetro Nº amostras ano Nº de mananciais Total amostras 

E. Coli           12 4 48 

Clorofila -a    

 

 

TABELA 2 – Parâmetros para análises trimestrais em água bruta de manancial de abastecimento 

superficial, conforme exigências e recomendações do Anexo XX da Portaria de Consolidação nº5 de 28 

de setembro de 2017, alterado pela Portaria GM/MS Nº 888 de 24 de maio de 2021 e pela portaria 

GM/MS Nº 2472 de 28 de setembro de 2021. 

 Mananciais superficiais: 

1- Mato Dentro; 2- Cambindas; 3- Cascalheiras; 4- Córrego Conquistinha 

Parâmetro Nº amostras ano Nº de mananciais Total amostras 

Cianobactérias 4 4 16 

 

 

TABELA 3 – Parâmetros para análises mensais em água bruta de manancial de abastecimento 

superficial, classe 2, de acordo com a Resolução CONAMA nº 357/2005, Tabela I e a Deliberação 

Normativa Conjunta COPAM/CERH-MG nº 01/2008, tabela I do artigo 13º e conforme exigências e 

recomendações do Anexo XX da Portaria de Consolidação nº5 de 28 de setembro de 2017, alterado pela 

Portaria GM/MS Nº 888 de 24 de maio de 2021 e pela portaria GM/MS Nº 2472 de 28 de setembro de 

2021.  

 Mananciais superficiais: 

1- Córrego Conquistinha 

Parâmetro Nº amostras ano Nº de mananciais Total amostras 

Coliformes Termotolerantes    

DQO    

DBO    

OD    

Turbidez              12 1 12 

Cor Verdadeira    

pH    

Fósforo Total    

Nitrogênio Amoniacal Total    
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TABELA 4 – Parâmetros para análises semestrais em água bruta de manancial de abastecimento 

superficial, classe 2, de acordo com a Resolução CONAMA nº 357/2005, Tabela I e a Deliberação 

Normativa Conjunta COPAM/CERH-MG nº 01/2008, tabela I do artigo 13º e conforme exigências e 

recomendações do Anexo XX da Portaria de Consolidação nº5 de 28 de setembro de 2017, alterado pela 

Portaria GM/MS Nº 888 de 24 de maio de 2021 e pela portaria GM/MS Nº 2472 de 28 de setembro de 

2021. 

 

Mananciais superficiais: 

1- Mato Dentro; 2- Cambindas; 3- Cascalheiras; 4- Córrego Conquistinha 

Parâmetro Nº amostras ano Nº de mananciais Total amostras 

DQO    

DBO    

OD    

Turbidez    

Cor Verdadeira    

pH    

Fósforo Total    

Nitrogênio Amoniacal Total    

Antimônio    

Arsênio    

Bário    

Cádmio    

Chumbo    

Cobre    

Cromo 2 4 8 

Fluoreto    

Mercúrio Total    

Níquel    

Nitrato (como N)    

Nitrito (como N)    

Selênio    

Urânio    

1,2 Dicloroetano    

Acrilamida    

Benzeno    

Benzo[a]pireno    

Cloreto de Vinila    

Di(2-etilhexil) ftalato    

Diclorometano    

Dioxano    

Epicloridrina    

Etilbenzeno    

Pentaclorofenol    

Tetracloreto de Carbono    

Tetracloroeteno    

Tolueno    

Tricloroeteno    

Xilenos    
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2,4 D    

Alacloro    

Aldicarbe + Aldicarbesulfona 

+Aldicarbesulfóxido 
   

Aldrin + Dieldrin    

Ametrina    

Atrazina + S-Clorotriazinas (Deetil-

Atrazina - Dea, Deisopropil-

Atrazina - Dia e 

Diaminoclorotriazina -Dact) 

   

Carbendazim    

Carbofurano    

Ciproconazol    

Clordano    

Clorotalonil    

Clorpirifós + clorpirifós-oxon    

DDT+DDD+DDE    

Difenoconazol    

Dimetoato + ometoato    

Diuron    

Epoxiconazol    

Fipronil    

Flutriafol    

Glifosato + AMPA 2 4 8 

Hidroxi-Atrazina    

Lindano (gama HCH)    

Malationa    

Mancozebe + ETU    

Metamidofós + Acefato    

Metolacloro    

Metribuzim    

Molinato    

Paraquate    

Picloram    

Profenofós    

Propargito    

Protioconazol + 

ProticonazolDestio 
   

Simazina    

Tebuconazol    

Terbufós    

Tiametoxam    

Tiodicarbe    

Tiram    

Trifluralina    

 

 

TABELA 5 – Parâmetros para análises mensais em água bruta de manancial de abastecimento 

subterrâneo, conforme exigências e recomendações do Anexo XX da Portaria de Consolidação nº5 de 28 
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de setembro de 2017, alterado pela Portaria GM/MS Nº 888 de 24 de maio de 2021 e pela portaria 

GM/MS Nº 2472 de 28 de setembro de 2021. 

 

Mananciais subterrâneos: 

1-Aroeiras; 2- Sapecado; 3- Pará dos Vilelas; 4- Barro Preto; 5- Galpão; 6- Parquinho; 7- Sagarana; 8- 

Conquista I; 9- Conquista II; 10- Boa Vista; 11- Mirante da Serra I; 12- Mirante da Serra II; 13- Mata 

Porco; 14- Retiro dos Girassóis. 

Parâmetro Nº amostras ano Nº de mananciais Total amostras 

Escherichia coli 12 14 168 

 

TABELA 6 – Parâmetros para análises semestrais em água bruta de manancial de abastecimento 

subterrâneo, conforme exigências e recomendações do Anexo XX da Portaria de Consolidação nº5 de 28 

de setembro de 2017, alterado pela Portaria GM/MS Nº 888 de 24 de maio de 2021 e pela portaria 

GM/MS Nº 2472 de 28 de setembro de 2021. 

 

Mananciais subterrâneos: 

1-Aroeiras; 2- Sapecado; 3- Pará dos Vilelas; 4- Barro Preto; 5- Galpão; 6- Parquinho; 7- Sagarana; 8- 

Conquista I; 9- Conquista II; 10- Boa Vista; 11- Mirante da Serra I; 12- Mirante da Serra II; 13- Mata 

Porco; 14- Retiro dos Girassóis. 

Parâmetro Nº amostras ano Nº de mananciais Total amostras 

Turbidez    

Cor Verdadeira    

pH    

Fósforo Total    

Nitrogênio Amoniacal    

Condutividade elétrica    

Antimônio    

Arsênio    

Bário    

Cádmio    

Chumbo    

Cobre    

Cromo 2 14 28 

Fluoreto    

Mercúrio Total    

Níquel    

Nitrato (como N)    

Nitrito (como N)    

Selênio    

Urânio    

1,2 Dicloroetano    

Acrilamida    

Benzeno    

Benzo[a]pireno    

Cloreto de Vinila    
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Di(2-etilhexil) ftalato    

Diclorometano    

Dioxano    

Epicloridrina    

Etilbenzeno    

Pentaclorofenol    

Tetracloreto de Carbono    

Tetracloroeteno    

Tolueno    

Tricloroeteno    

Xilenos    

2,4 D    

Alacloro    

Aldicarbe + Aldicarbesulfona 

+Aldicarbesulfóxido 

   

Aldrin + Dieldrin    

Ametrina    

Atrazina + S-Clorotriazinas (Deetil-

Atrazina - Dea, Deisopropil-

Atrazina - Dia e 

Diaminoclorotriazina -Dact) 

 

 

  

Carbendazim    

Carbofurano    

Ciproconazol    

Clordano    

Clorotalonil    

Clorpirifós + clorpirifós-oxon 2 14 28 

DDT+DDD+DDE    

Difenoconazol    

Dimetoato + ometoato    

Diuron    

Epoxiconazol    

Fipronil    

Flutriafol    

Glifosato + AMPA    

Hidroxi-Atrazina    

Lindano (gama HCH)    

Malationa    

Mancozebe + ETU    

Metamidofós + Acefato    

Metolacloro    

Metribuzim    

Molinato    

Paraquate    

Picloram    

Profenofós    

Propargito    

Protioconazol + 

ProticonazolDestio 

   

Simazina    

Tebuconazol    

Terbufós    
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Tiametoxam    

Tiodicarbe    

Tiram 2 14 28 

Trifluralina    

 

TABELA 7 – Parâmetros para análises trimestrais em água tratada de manancial de abastecimento 

superficial, conforme exigências e recomendações do Anexo XX da Portaria de Consolidação nº5 de 28 

de setembro de 2017, alterado pela Portaria GM/MS Nº 888 de 24 de maio de 2021 e pela portaria 

GM/MS Nº 2472 de 28 de setembro de 2021. 

Sistemas de abastecimento de água: 

1- Saída do Tratamento - ETA Itaguara  

Parâmetro Nº amostras ano Nº de mananciais Total amostras 

Gosto e Odor 4 1 4 

  

 

TABELA 8 – Parâmetros para análises semestrais em água tratada de manancial de abastecimento 

superficial, conforme exigências e recomendações do Anexo XX da Portaria de Consolidação nº5 de 28 

de setembro de 2017, alterado pela Portaria GM/MS Nº 888 de 24 de maio de 2021 e pela portaria 

GM/MS Nº 2472 de 28 de setembro de 2021. 

Sistemas de abastecimento de água: 

1- Saída do Tratamento - ETA Itaguara 

Parâmetro Nº amostras ano Nº de pontos Total amostras 

Cloreto de Vinila 2 1 2 

Inorgânicos 

Antimônio    

Arsênio    

Bário    

Cádmio    

Chumbo    

Cobre    

Cromo 2 1 2 

Mercúrio Total    

Níquel    

Nitrato (como N)    

Nitrito (como N)    

Selênio    

Urânio    

Orgânicos 

1,2 Dicloroetano    

Benzeno    

Benzo[a]pireno    

Cloreto de Vinila 2 1 2 

Di(2-etilhexil) ftalato    

Diclorometano    

Dioxano    
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Etilbenzeno    

Pentaclorofenol    

Tetracloreto de Carbono    

Tetracloroeteno 2 1 2 

Tolueno    

Tricloroeteno    

Xilenos    

Agrotóxicos e Metabólitos 

2,4 D    

Alacloro    

Aldicarbe + Aldicarbesulfona 

+Aldicarbesulfóxido 
 

 
 

Aldrin + Dieldrin    

Ametrina    

Atrazina + S-Clorotriazinas (Deetil-

Atrazina - Dea, Deisopropil-

Atrazina - Dia e 

Diaminoclorotriazina -Dact) 

 

 

 

Carbendazim    

Carbofurano    

Ciproconazol    

Clordano    

Clorotalonil    

Clorpirifós + clorpirifós-oxon    

DDT+DDD+DDE    

Difenoconazol    

Dimetoato + ometoato    

Diuron    

Epoxiconazol    

Fipronil 2 1 2 

Flutriafol    

Glifosato + AMPA    

Hidroxi-Atrazina    

Lindano (gama HCH)    

Malationa    

Mancozebe + ETU    

Metamidofós + Acefato     

Metolacloro    

Metribuzim    

Molinato    

Paraquate    

Picloram    

Profenofós    

Propargito    

Protioconazol + 

ProticonazolDestio 
 

 
 

Simazina    

Tebuconazol    

Terbufós    

Tiametoxam    

Tiodicarbe    

Tiram    
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Trifluralina    

Organolépticos 

Alumínio    

Amônia (N)    

Cloreto    

1,2 diclorobenzeno    

1,4 diclorobenzeno    

Dureza total    

Ferro 2 1 2 

Manganês    

Monoclorobenzeno    

Sódio    

Sólidos dissolvidos totais    

Sulfato    

Sulfeto de hidrogênio    

Zinco    

 

 

TABELA 9 – Parâmetros para análises semestrais em água tratada - sistema de distribuição de 

manancial de abastecimento superficial, conforme exigências e recomendações do Anexo XX da Portaria 

de Consolidação nº5 de 28 de setembro de 2017, alterado pela Portaria GM/MS Nº 888 de 24 de maio de 

2021 e pela portaria GM/MS Nº 2472 de 28 de setembro de 2021. 

Sistema de distribuição de água: 

1- Santa Casa de Misericórdia de Itaguara 

Parâmetro Nº amostras ano Nº de pontos Total amostras 

Cloreto de Vinila    

Atividade alfa total 2 1 2 

Atividade beta total    

 

 

TABELA 10 – Parâmetros para análises bimestrais em água tratada - rede de distribuição de manancial 

de abastecimento superficial, conforme exigências e recomendações do Anexo XX da Portaria de 

Consolidação nº5 de 28 de setembro de 2017, alterado pela Portaria GM/MS Nº 888 de 24 de maio de 

2021 e pela portaria GM/MS Nº 2472 de 28 de setembro de 2021. 

Sistema de distribuição de água: 

1- Santa Casa de Misericórdia de Itaguara 

Parâmetro Nº amostras ano Nº de pontos Total amostras 

2,4,6 Triclorofenol    

2,4- diclorofenol    

Ácidos haloacéticos total    

Bromato 6 1 6 

Cloraminas Total    

Clorato    

Clorito    

Trihalometanos total    
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TABELA  11 – Parâmetros para análises semestrais em água tratada de manancial de abastecimento 

subterrâneo, conforme exigências e recomendações do Anexo XX da Portaria de Consolidação nº5 de 28 

de setembro de 2017, alterado pela Portaria GM/MS Nº 888 de 24 de maio de 2021 e pela portaria 

GM/MS Nº 2472 de 28 de setembro de 2021. 

Sistemas de abastecimento de água (SAA): 

1-Aroeira; 2- Sapecado; 3- Pará dos Vilelas; 4- Barro Preto; 5- Galpão; 6- Parquinho; 7- Sagarana; 8- 

Conquista I; 9- Conquista II; 10- Boa Vista; 11- Mirante da Serra I; 12- Mirante da Serra II; 13- Mata 

Porco; 14- Retiro dos Girassóis. 

Parâmetro Nº amostras ano Nº de pontos Total amostras 

Cloreto de Vinila 2 14 28 

Inorgânicos 

Antimônio    

Arsênio    

Bário    

Cádmio    

Chumbo    

Cobre    

Cromo 2 14 28 

Mercúrio Total    

Níquel    

Nitrato (como N)    

Nitrito (como N)    

Selênio    

Urânio    

Orgânicos 

1,2 Dicloroetano    

Benzeno    

Benzo[a]pireno    

Cloreto de Vinila    

Di(2-etilhexil) ftalato    

Diclorometano    

Dioxano 2 14 28 

Etilbenzeno    

Pentaclorofenol    

Tetracloreto de Carbono    

Tetracloroeteno    

Tolueno    

Tricloroeteno    

Xilenos    

Agrotóxicos e Metabólitos 

2,4 D    

Alacloro    

Aldicarbe + Aldicarbesulfona 

+Aldicarbesulfóxido 
2 14 28 

Aldrin + Dieldrin    

Ametrina    
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Atrazina + S-Clorotriazinas (Deetil-

Atrazina - Dea, Deisopropil-

Atrazina - Dia e 

Diaminoclorotriazina -Dact) 

 

  

Carbendazim    

Carbofurano    

Ciproconazol    

Clordano    

Clorotalonil    

Clorpirifós + clorpirifós-oxon    

DDT+DDD+DDE    

Difenoconazol    

Dimetoato + ometoato    

Diuron    

Epoxiconazol    

Fipronil    

Flutriafol    

Glifosato + AMPA    

Hidroxi-Atrazina    

Lindano (gama HCH)    

Malationa    

Mancozebe + ETU 2 14 28 

Metamidofós + Acefato    

Metolacloro    

Metribuzim    

Molinato    

Paraquate    

Picloram    

Profenofós    

Propargito    

Protioconazol + ProticonazolDestio    

Simazina    

Tebuconazol    

Terbufós    

Tiametoxam    

Tiodicarbe    

Tiram    

Trifluralina    

Organolépticos 

Alumínio    

Amônia (como N)    

Cloreto    

1,2 diclorobenzeno    

1,4 diclorobenzeno    

Dureza total    

Ferro 2 14 28 

Gosto e odor    

Manganês    

Monoclorobenzeno    

Sódio    

Sólidos dissolvidos totais    

Sulfato    
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Sulfeto de hidrogênio 2 14 28 

Zinco    

 

TABELA 12 – Parâmetros para análises semestrais em água tratada - rede de distribuição de manancial 

de abastecimento subterrâneo, conforme exigências e recomendações do Anexo XX da Portaria de 

Consolidação nº5 de 28 de setembro de 2017, alterado pela Portaria GM/MS Nº 888 de 24 de maio de 

2021 e pela portaria GM/MS Nº 2472 de 28 de setembro de 2021. 

Sistema de distribuição de água: 

1-Aroeira; 2- Sapecado; 3- Pará dos Vilelas; 4- Barro Preto; 5- Galpão; 6- Parquinho; 7- Sagarana; 8- 

Conquista I; 9- Conquista II; 10- Boa Vista; 11- Mirante da Serra I; 12- Mirante da Serra II; 13- Mata 

Porco; 14- Retiro dos Girassóis. 

Parâmetro Nº amostras ano Nº de pontos Total amostras 

Cloreto de Vinila    

Radioatividade alfa total 2 14 28 

Radioatividade beta total    

 

 

TABELA 13 – Parâmetros para análises anuais em água tratada - rede de distribuição de manancial de 

abastecimento subterrâneo, conforme exigências e recomendações do Anexo XX da Portaria de 

Consolidação nº5 de 28 de setembro de 2017, alterado pela Portaria GM/MS Nº 888 de 24 de maio de 

2021 e pela portaria GM/MS Nº 2472 de 28 de setembro de 2021. 

Rede de distribuição de água: 

1-Aroeira; 2- Sapecado; 3- Pará dos Vilelas; 4- Barro Preto; 5- Galpão; 6- Parquinho; 7- Sagarana; 8- 

Conquista I; 9- Conquista II; 10- Boa Vista; 11- Mirante da Serra I; 12- Mirante da Serra II; 13- Mata 

Porco; 14- Retiro dos Girassóis. 

Parâmetro Nº amostras ano Nº de pontos Total amostras 

2,4,6 Triclorofenol    

2,4-diclorofenol    

Ácidos haloacéticos total    

Bromato 1 14 14 

Cloraminas Total    

Clorato    

Clorito    

Trihalometanos total    

 

  

 SISTEMA DE ESGOTO 

TABELA 14 – Parâmetros para análises bimestrais do corpo hídrico receptor de efluente tratado, de 

acordo com o Programa de Automonitoramento da licença Ambiental Simplificada do empreendimento 

Estação de Tratamento de Esgoto do SAAE / ETE Conquista. 
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1- Corpo Hídrico Receptor – a montante e a jusante do ponto de lançamento do efluente tratado. 

Parâmetro Nº amostras ano Nº de pontos Total amostras 

Condutividade Elétrica    

DBO    

DQO    

E. Coli 6 2 12 

OD    

pH    

Turbidez    

 

TABELA 15 – Parâmetros para análises semestrais do corpo hídrico receptor de efluente tratado, de 

acordo com o Programa de Automonitoramento da licença Ambiental Simplificada do empreendimento 

Estação de Tratamento de Esgoto do SAAE / ETE Conquista. 

1- Corpo Hídrico Receptor – a montante e a jusante do ponto de lançamento do efluente tratado. 

Parâmetro Nº amostras ano Nº de pontos Total amostras 

Cádmio     

Chumbo    

Cianobactérias    

Cloreto    

Crorofila-a    

Cobre 2 2 4 

Fósforo    

Nitrogênio Amoniacal    

Óleos minerais, vegetais e gorduras 

animais 
   

Substâncias tensoativas    

Sulfetos    

Zinco    

 

 

TABELA 16– Parâmetros para análises bimestrais em efluentes líquidos, de acordo com o Programa de 

Automonitoramento da licença Ambiental Simplificada do empreendimento Estação de Tratamento de 

Esgoto do SAAE / ETE Conquista. 

1- ETE - Entrada 

Parâmetro Nº amostras ano Nº de pontos Total amostras 

DBO    

DQO 6 1 6 

Sólidos Sedimentáveis    

 

 

TABELA 17 – Parâmetros para análises bimestrais em efluentes líquidos, de acordo com o Programa de 

Automonitoramento da licença Ambiental Simplificada do empreendimento Estação de Tratamento de 

Esgoto do SAAE / ETE Conquista. Amostragem Composta*. 

1- ETE – Saída 
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Parâmetro Nº amostras ano Nº de pontos Total amostras 

DBO*    

DQO*    

Sólidos Sedimentáveis    

Condutividade elétrica 6 1 6 

E. Coli    

pH    

Turbidez    

Amostragem Composta*. 

 

TABELA 18 – Parâmetro para análise anual em efluente tratado, de acordo com o Programa de 

Automonitoramento da licença Ambiental Simplificada do empreendimento Estação de Tratamento de 

Esgoto do SAAE / ETE Conquista.  

Parâmetro Nº amostras ano Nº de pontos Total amostras 

Teste de toxidade aguda 1 1 1 

 

 

 

Itaguara, 6 de fevereiro de 2023 
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Mariane Silva Rosa 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 


